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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 24/97

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo da Polónia depositou, em 4 de
Dezembro de 1996, o instrumento de adesão ao Acordo
de Nice sobre a Classificação Internacional de Produtos
e de Serviços com Fins de Registos de Marcas, de 15
de Junho de 1957, revisto em Estocolmo a 14 de Julho
de 1967 e em Genebra a 13 de Maio de 1977 e modi-
ficado em 28 de Setembro de 1979.

O Acordo de Nice, revisto e modificado, entrará em
vigor, para a Polónia, a 4 de Março de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 10 de
Janeiro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

Aviso n.o 25/97

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo da Polónia depositou, em 4 de
Dezembro de 1996, o instrumento de adesão ao Acordo
de Estrasburgo sobre a Classificação Internacional de
Patentes, de 24 de Março de 1971 e modificado a 28
de Setembro de 1979.

O dito Acordo entrará em vigor, para a Polónia, em
4 de Dezembro de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 10 de
Janeiro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

MINISTÉRIO PARA A QUALIFICAÇÃO
E O EMPREGO

Decreto-Lei n.o 38/97
de 4 de Fevereiro

A actualização do salário mínimo nacional enqua-
dra-se na política de rendimentos e na política de
emprego que o Governo definiu.

Nesta conformidade, a actualização a que agora se
procede teve em conta as previsões da taxa de inflação
para o ano de 1997 e os ganhos de produtividade global
e sectorial da economia, assegurando-se, deste modo,
aumentos reais de remunerações.

Prossegue-se, entretanto, a aproximação gradual dos
valores de remuneração mínima garantida, através de
uma actualização diferenciada dos valores correspon-
dentes à generalidade dos trabalhadores e ao serviço
doméstico.

Foram ouvidos os parceiros sociais, em sede da
Comissão Permanente de Concertação Social do Con-
selho Económico e Social.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Os valores da remuneração mínima mensal a que
se referem o n.o 1 do artigo 1.o e o n.o 2 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 69-A/87, de 9 de Fevereiro, passam
a ser 56 700$ e 51 450$, respectivamente.

2 — O disposto no número anterior produz efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 1997.

Artigo 2.o

É revogado o Decreto-Lei n.o 21/96, de 19 de Março.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Janeiro de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Maria João Fernandes Rodrigues.

Promulgado em 24 de Janeiro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Janeiro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


